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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2016 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/2013 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 94.990.198/0001-04, neste ato representado por 
seu Prefeito em Exercício, Exmo Sr. Clodoaldo Briancini, e de outro lado a 
empresa BETHA SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
00.456.865/0001-67, representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., 
resolvem, entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 
79/2013, para fazer constar as seguintes alterações: 
        
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 
 O Objeto do presente Aditivo é o acréscimo no objeto do contrato 
originário, para 01 acesso no Aplicativo Tributos, no valor mensal de R$ 
376,10 (trezentos e setenta e seis reais e dez centavos), e para 02 acessos no 
Aplicativo Contabilidade Pública, no valor mensal de R$ 493,99 (quatrocentos 
e noventa e três reais e noventa e nove centavos), ambos com características já 
constantes no contrato originário. 
 
Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
 O Presente Aditivo Contratual tem amparo no inciso I e § 1º do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Julho de 1993. 
 
Cláusula Terceira – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem 
em vigor. 

 
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual 
teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores 
legais, a cumpri-lo mutuamente. 
 

Cordilheira Alta, SC, 02 de Fevereiro de 2016. 
       

 
Clodoaldo Briancini    BETHA SISTEMAS LTDA. 
Prefeito em Exercício    Ernesto Muniz de Souza Jr. 
 
Testemunhas:   

 
Nome: Adriana de Cezaro Moresco    Nome: Sonia Cristina Briancini 
CPF: 004.723.779-14      CPF: 853.595.809-68  


